
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete de Consultoria Legislativa 

LEI N° 14.338, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013. 
(publicada no DOE n.° 211, de 31 de outubro de 2013) 

Dispõe sobre a correção de limites entre 
municípios no Estado do Rio Grande do Sul. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do 
Estado, que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte: 

Art. 1 ° A correção de limites entre municípios no Estado do Rio Grande do Sul fica 
regulada pelos critérios descritos nesta Lei. 

Art. 2 ° A correção de limites será realizada quando se identificar a existência de erro 
~`̂ 1 ou incorreção na descrição das divisas entre municípios, ocorrida na lei de criação do município 

ou municípios envolvidos, bem como nas subsequentes alterações legais. 

~ 

Art. 3 ° A solicitação de correção do limite será apresentada à Comissão de Assuntos 
Municipais da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul e deverá estar 
acompanhada da seguinte documentação: 

I - leis autorizando o Poder Executivo dos municípios envolvidos a encaminhar a 
correção de seus limites; 

1I -mapa da nova proposta de limite, elaborado com base nas cartas topográficas da 
Diretoria do Serviço Geográfico —DSG — do Exército Brasileiro, escala 1:50.000 ou maiores, 
que deverá conter: 

a) coordenadas Universal Transversa de Mercator — UTM —; 
b) indicação do Norte Geográfico e do Norte Magnético; 
c) escalas gráfica e numérica; 
d) sistema de projeção; 
e) indicação dos municípios limítrofes; 
f) responsável técnico; 
g) fonte cartográfica utilizada; 
h) identificação das cartas topográficas utilizadas para confecção do mapa com 

numeração e data de edição; 
i) data de elaboração do mapa proposto; 
j) legenda nos padrões utilizados pelas cartas topográficas da Diretoria do Serviço 

Geográfico —DSG — do Exército Brasileiro; 
III -memorial descritivo do novo limite proposto contendo as seguintes características: 
a) redação clara, precisa e concisa, contemplando todos os elementos que compõem o 

limite proposto, de forma a não deixar margem a dúvidas ou múltiplas interpretações; 
b) utilizar linguagem técnica apropriada e levar em consideração a correta representação 

cartográfica do limite, iniciando a descrição a partir do ponto mais ocidental da confrontação 
norte, seguido pela descrição das confrontações leste, sul e oeste; 
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c) utilização, na descrição do limite proposto, de coordenadas UTM para identificar o 
encontro de cada um dos pontos integrantes do limite municipal; 

d) justificativa do erro contido na redação da lei, quando da criação do município ou dos 
municípios que terão os limites corrigidos, bem como nas subsequentes alterações legais, 
acompanhada de documentação comprobatória, quando necessária; 

N - abaixo-assinado de mais de 50% (cinquenta por cento) dos moradores da área a ser 
retificada, contendo nome legível, número de registro - RG e assinatura, solicitando a correção 
do limite. 

Parágrafo único. O mapa da área a ser alterada e o memorial descritivo, citados nos 
incisos I e II, deverão ser assinados por responsável técnico, constando no documento o número 
de registro do profissional. 

Art. 4.° A Comissão de Assuntos Municipais, na forma do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, analisará a matéria e opinará pela apresentação, ou não, de projeto de lei 
de sua autoria visando alterar a lei de criação do município afetado pela correção do limite ou as 
suas subsequentes alterações legais. 

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 30 de outubro de 2013. 

FIM DO DOCUMENTO 
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RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973 

Discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia. 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUTCETURA E 
AGRONOML4, usando das atribuições que Ihe conferem as letras "d" e "f', pazágafo único do 
artigo 27 da Lei n° 5.194, de 24 DEZ 1966, 

CONSIDERANDO que o Art. 7° da Lei n° 5.194/66 refere-se às atividades 
profissionais do engenheiro, do azquiteto e do engenheiro agônomo, em termos genéricos; 

CONSIDERANDO a necessidade de discriminaz atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agonomia em nível superior e em nível 
médio, para fins da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo ao disposto na alínea "b" 
do artigo 6° e parágrafo único do artigo 84 da Lei n° 5.194, de 24 DEZ 1966, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Paza efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às 
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 
médio, ficam designadas as seguintes atividades: 

Atividade Ol -Supervisão, coordenação e orientação técnica; 
Atividade 02 -Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
Atividade 03 -Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Atividade 04 -Assistência, assessoria e consultoria; 
Atividade OS -Direção de obra e serviço técnico; 
Atividade 06 -Vistoria, perícia, avaliação, azbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 -Desempenho de cazgo e função técnica; 
Atividade 08 -Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação 

técnica; extensão; 
Atividade 09 -Elaboração de orçamento; 
Atividade 10 -Padronização, mensuração e controle de qualidade; 
Atividade 11 -Execução de obra e serviço técnico; 
Atividade 12 -Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Atividade 13 -Produção técnica e especializada; 
Atividade 14 -Condução de trabalho técnico; 
Atividade 15 - Conduçâo de equipe de instalação, montagem, operação, reparo 

ou manutenção; 
Atividade 16 -Execução de instalação, montagem e reparo; 
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 
Atividade 18 -Execução de desenho técnico. 

Art. 2° -Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIItO ARQUITETO: 

I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1°desta Resolução, referentes a 
edificações, conjuntos azquitetônicos e monumentos, azquitetura paisagística e de interiores; 
planejamento físico, local, urbano e regional; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 3° -Compete ao ENGENHEIItO AERONÁUTICO: 
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I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1°desta Resolução, referentes 
a aeronaves, seus sistemas e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações 
industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; infia-estmtura aeronáutica; operação, tráfego e 
serviços de comunicação de transporte aéreo; seus serviços afins e correlatos; 

Art. 4° -Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR: 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1°desta Resolução, 
referente a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de: 

a) loteamentos; 
b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem; 
c) traçados de cidades; 
d) estradas; seus serviços afins e correlatos. 

II - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução, 
referente a arruamentos, estradas e obras hidráulicas; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 5° -Compete ao ENGENHEIRO AGRÓNOMO: 

I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
a engenharia rural; construções para fms rurais e suas instalações complementazes; irrigação e 
drenagem para fms agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos 
naturais renováveis; ecologia, agometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; 
tecnologia de transformação (açúcaz, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento 
e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e 
corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e 
jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 
bromatologia e rações; economia nual e crédito rural; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 6° -Compete ao ENGENHEIRO CARTÓGRAFO ou ao ENGENHEIRO DE 
GEODÉSIA E TOPOGRAFIA ou ao ENGENHEIRO GEÓGRAFO: 

I - o desempenho das atividades Ol a 12 e 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução, 
referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; elaboração 
de cartas geogáficas; seus serviços afias e correlatos. 

Art. 7° -Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE 
~RTIFICAÇÃO e CONSTRUÇAO: 

I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1°desta Resolução, referentes 
a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento 
de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e 
grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 8° -Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO 
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: 

I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1°desta Resolução, referentes 
á geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e 
máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos. 
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Art. 9° -Compete ao ENGENHEIItO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO 
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: 

I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1°desta Resolução, referentes 
a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e 
telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e 
correlatos. 

Art. 10 -Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL: 

I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
a engenharia rural; construções para fms florestais e suas instalações complementares, silvimetria e 
inventário florestal; melhoramento florestal; recursos naturais renováveis; ecologia, climatologia, 
defesa sanitária florestal; produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; edafologia; 
processos de utilização de solo e de floresta; ordenamento e manejo florestal; mecanização na 
floresta; implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; seus serviços afins e 
correlatas. 

Art. 1 I -Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO ou GEÓLOGO: 

I - o desempenho das atividades de que trata a Lei n° 4.076, de 23 JLTN 1962. 

Art. 12 -Compete ao ENGENHEfltO MECÂNICO ou ao ENGENHEIItO 
MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou 
ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE 
MECÂNICA: 

I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo I° desta Resolução, referentes 
a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos 
mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de 
utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatas. 

Art. 13 -Compete ao ENGENHEIRO METALURGISTA ou ao ENGENHEIRO 
INDUSTRIAL E DE METALURGIA ou ENGENHEIItO INDUSTRIAL MODALIDADE 
METALURGIA: 

I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1°desta Resolução, referentes 
a processos metalúrgicos, instalações e equipamentos destinados à indústria metalúrgica, 
beneficiamento de minérios; produtos metalúrgicos; seus servìços afins e correlatas. 

Art. 14 -Compete ao ENGENHEIRO DE MINAS: 

I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1°desta Resolução, referentes 
à prospecção e à pesquisa mineral; lavra de minas; captação de água subterrânea; beneficiamento de 
minérios e abertura de vias subterrâneas; seus serviços afins e correlatas. 

Art. IS -Compete ao ENGENHEIItO NAVAL: 

I - o desempenho das atividades OI a 18 do artigo 1°desta Resolução, referentes 
a embarcações e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações industriais e 
mecânicas relacionadas à modalidade; diques e porta-batéis; operação, tráfego e serviços de 
comunicação de transporte hidroviário; seus serviços afins e correlatas. 

Art. 16 -Compete ao ENGENHEIRO DE PETRÓLEO: 
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I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1° desta Resolução referentes 
a dimensionamento, avaliação e exploração de jazidas pretrolíferas, transporte e industrialização do 
petróleo; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 17 -Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO 
INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA: 

I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes à 
indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e 
instalações de tratamento de água industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afins e 
correlatos. 

Art. 18 -Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA: 

I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1°desta Resolução, referentes 
a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e 
resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e 
correlatos. 

~ 
Art. 19 -Compete ao ENGENHEIRO TECNÓLOGO DE ALIMENTOS: 

I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
à indústria de alimentos; acondicionamento, preservação, distribuição, transporte e abastecimento 
de produtos alimentares; seus serviços afins e conelatos. 

Art. 20 -Compete ao ENGENHEIRO TÊXTIL: 

I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 
à indústria têxtil; produtos tëxteis, seus serviços afins e correlatos. 

Art. 21 -Compete ao URBANISTA: 
I - o desempenho das atividades Ol a 12 e 14 a 18 do artigo 1°desta Resolução, 

referentes a desenvolvimento urbano e regional, paisagismo e trânsito; seus serviços afins e 
correlatos. 

Art. 22 -Compete ao ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1° desta Resolução, 
~unscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1° desta Resolução, desde que 
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

Art. 23 -Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO: 

I- o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1° desta Resolução, 
circunscritas ao âmbito das respecfivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1° desta Resolução, desde que 
enquadradas no desempenho das atívidades referidas no item I deste artigo. 

Art. 24 -Revogado pela Resolução 1.057, de 31 de julho de 2014 
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Art. 25 -Nenhum profissional poderá desempenhaz atividades além daquelas que 
lhe competem, pelas características de seu currículo escolaz, consideradas em cada caso, apenas, as 
disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em 
curso de pós-graduação, na mesma modalidade. 

Parágrafo único -Serão discriminadas no registro profissional as atividades 
constantes desta Resolução. 

Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios: 

I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competëncia concedida em seu 
registro, salvo se as resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste caso, o 
disposto no artigo 25 desta Resolução. 

II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência 
resultante dos critérios em vigor antes da vigência desta Resolução, com a ressalva do inciso I deste 
artigo. 

Pazágrafo único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicaz-
se-á, quando diplomado, o critério do item II deste artigo. 

Art. 27 -Apresente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28 -Revogam-se as Resoluções de n° 4, 26, 30, 43, 49, 51, 53, 55, 56, 57, 58, 
59, 67, 68, 71, 72, 74, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 89, 95, 96, 108, 111, 113, 120, 121, 124, 13Q 132, 
135, 139, 145, 147, 157, 178, 184, 185, 186, 197, 199, 208 e 212 e as demais disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 29 JUN 1973. 

Prof. FAUSTO AITA GAI Eng°.CLÓVJS GONÇALVES DOS SANTOS 
Presidente 1° Secretário 

Publicada no D.O.U. de 31 dejulho dc 1973. 
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